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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2020 
CARTA CONVITE Nº 022/2020 
AVISO DE RESULTADO 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria n.º 
005/2020 de 06/01/2020, composta pelos seguintes membros: Paulo Roberto 
Oliveira Costa, Sandra Inis Pierette, e Mirele Aparecida Nunes Servantes 
Reginato, respectivamente Presidente, Secretário e Membro, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que a licitação modalidade Carta Convite 
nº 022/2020-Processo Administrativo nº 095/2020, que versa sobre a 
contratação de  empresa especializada para fornecimento aquisição de diversos 
materiais a serem utilizados em Unidades Escolar, da Rede Municipal de Ensino 
deste município,  após a  sessão publica que teve inicio as 07:00 horas, do dia 21 
de Setembro de 2020,  os membros da Comissão Permanente de Licitação, 
declaram vencedoras do certame as seguinte empresas: ALICE FERREIRA – ME, 
com o valor de R$ 51.654,00 (cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta e quatro 
reais); MG PRODUTOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME, com o 
valor total de R$ 47.568,00 (quarenta e sete mil quinhentos e sessenta e oito 
reais), e a empresa R2W EQUIPAMENTOS LTDA – ME,   valor total de R$ 
62.165,00 (sessenta e dois mil, cento e sessenta e cinco reais). 
Glória de Dourados - MS, 21 de Setembro de 2020. 

 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 086/2020,  
referente à Carta Convite nº 020/2020, considerando que foram observados os 
prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos do art. 43, inciso 
VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa vencedora ALICE 
FERREIRA – ME, MG PRODUTOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME, 
e a empresa R2W EQUIPAMENTOS LTDA – ME.    
Autorizo a lavratura da ordem de contratação do objeto do Processo 
Administrativo, para que produza os efeitos legais.  
Glória de Dourados-MS, 23 de Setembro de 2020. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2020 
CARTA CONVITE Nº 022/2020 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2020 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
CONTRATADA: Alice Ferreira - ME 
OBJETO: Constitui o objeto do presente,  a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de diversos materiais a serem utilizados em 
Unidades Escolar, da Rede Municipal de Ensino deste município,  e, respeitando-
se  as especificações e quantidades discriminadas no Anexo I - Proposta, parte 
integrante do Edital de Carta Convite nº 022/2020. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
VALOR: R$ 51.654,00 (cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta e quatro 
reais). 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Glória de Dourados - MS, 23 de Setembro de 2020. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Alice Ferreira – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2020 
CARTA CONVITE Nº 022/2020 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2020 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: MG PRODUTOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI - ME 
OBJETO: Constitui o objeto do presente,  a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de diversos materiais a serem utilizados em Unidades Escolar, 
da Rede Municipal de Ensino deste município,  e, respeitando-se  as 
especificações e quantidades discriminadas no Anexo I - Proposta, parte 
integrante do Edital de Carta Convite nº 022/2020. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
VALOR: R$ 47.568,00 (quarenta e sete mil quinhentos e sessenta e oito reais). 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Paulo Roberto Oliveira Costa 

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES 

02.05.012.361.0017.2053 Manutenção das Atividades da Gerencia de 
Educação 

3.3.90.30.00 Material de Consumo  

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES 

02.05.012.361.0017.2053 Manutenção das Atividades da Gerencia de 
Educação 

3.3.90.30.00 Material de Consumo  
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Glória de Dourados - MS, 23 de Setembro de 2020. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Maicon Moreti de Barros – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2020 
CARTA CONVITE Nº 022/2020 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2020 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: R2W Equipamentos Ltda - ME 
OBJETO: Constitui o objeto do presente, a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de diversos materiais a serem utilizados em Unidades Escolar, 
da Rede Municipal de Ensino deste município, e, respeitando-se  as 
especificações e quantidades discriminadas no Anexo I - Proposta, parte 
integrante do Edital de Carta Convite nº 022/2020. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
VALOR: R$ 62.165,00 (sessenta e dois mil, cento e sessenta e dois reais). 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Glória de Dourados - MS, 23 de Setembro de 2020. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Luis Fernando dos S.  Silva – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2020 
RATIFICAÇÃO 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreto 
nº 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e, RATIFICO  a  
presente em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro 
mencionada. 
FAVORECIDO: AGUAVIVA PISCINAS EIRELI CNPJ Nº  01.947.650/0001-01 
OBJETO: Aquisição de equipamentos a serem instalados na piscina do Clube 
Recreativo Caiçara, sendo estes equipamentos indispensáveis para 
funcionamento da mesma, que tanto ira melhorar a  qualidade de recreação dos 
projetos sociais implantados neste município.    
VALOR: R$ 19.980,00 (dezenove mil, novecentos e oitenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.05 GERENCIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES 

02.05.027.12.0018 Promoção de Atividades Esportivas, 
Recreativas e de Lazer 

02.05.027.812.0018.1007 Construção, Reforma e Ampliação de 
Unidades Desportivas 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente         (F. 
377) 

DETERMINO a emissão da Nota de Empenho deste Processo Administrativo, em 
favor do acima mencionado,  e promova as publicações para que produza os efeitos 
legais.  
Glória de Dourados-MS, 18 de Setembro de 2020.  
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

DECRETO 

DECRETO N° 082/2020 DE 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
“Altera o paragrafo único do art. 18 do Decreto n. 027/2020 de 19 de abril de 
2020.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, Aristeu Pereira Nantes, no 
uso de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e, 
 
Considerando a declaração de emergência em saúde pública pela Organização 
Mundial de Saúde – OMS. 
Considerando a Portaria nº 356 de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde; 
Considerando o Decreto Municipal nº 027/2020 de 19 de abril de 2020; 
Considerando que em tempos como este, de pandemia, são necessárias 
medidas excepcionais para a prevenção e gerenciamento da saúde pública; 
Considerando que se deve evitar o contato entre pessoas, principalmente 
aglomerações em locais fechados, tendo em vista a risco de contágio e 
transmissão do Coronavírus; 
Considerando ser conveniente a adequação das restrições anteriormente 
adotadas, em decorrência da pandemia pelo COVID-19, com a necessidade da 
população em geral do município de Glória de Dourados/MS.  
 
DECRETA: 
Art. 1° O paragrafo único do art. 18, do Decreto n. 027/2020 de 19 de abril de 
2020 passa a vigorar com a seguinte alteração: “Paragrafo único. Caso não seja 

possível realizar o atendimento via telefone ou online, poderão, excepcionalmente, 
as repartições públicas municipais realizarem atendimentos presenciais, 
aplicando-se o que dispõe o parágrafo único do art. 22 deste Decreto.”. 
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, 23 de setembro de 
2020.  
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES 

02.05.012.361.0017.2053 Manutenção das Atividades da Gerencia de 
Educação 

3.3.90.30.00 Material de Consumo  
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